
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019091800003

3

Nº 181, quarta-feira, 18 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

LEI Nº 13.873, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Altera a Lei nº 13.364, de 29 de novembro de 2016,
para incluir o laço, bem como as respectivas
expressões artísticas e esportivas, como manifestação
cultural nacional, elevar essas atividades à condição
de bem de natureza imaterial integrante do
patrimônio cultural brasileiro e dispor sobre as
modalidades esportivas equestres tradicionais e
sobre a proteção ao bem-estar animal.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A ementa da Lei nº 13.364, de 29 de novembro de 2016, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Reconhece o rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as respectivas

expressões artísticas e esportivas, como manifestações culturais nacionais; eleva

essas atividades à condição de bens de natureza imaterial integrantes do

patrimônio cultural brasileiro; e dispõe sobre as modalidades esportivas equestres

tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal."

Art. 2º A Lei nº 13.364, de 29 de novembro de 2016, passa a vigorar com

as seguintes alterações:

"Art. 1º Esta Lei reconhece o rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as

respectivas expressões artísticas e esportivas, como manifestações culturais nacionais,

eleva essas atividades à condição de bens de natureza imaterial integrantes do

patrimônio cultural brasileiro e dispõe sobre as modalidades esportivas equestres

tradicionais e sobre a proteção ao bem-estar animal." (NR)

"Art. 2º O rodeio, a vaquejada e o laço, bem como as respectivas expressões

artísticas e esportivas, são reconhecidos como manifestações culturais nacionais e

elevados à condição de bens de natureza imaterial integrantes do patrimônio cultural

brasileiro, enquanto atividades intrinsecamente ligadas à vida, à identidade, à ação e

à memória de grupos formadores da sociedade brasileira." (NR)

"Art. 3º São consideradas expressões artísticas e esportivas do rodeio, da

vaquejada e do laço atividades como:

............................................................................................................................." (NR)

Art. 3º A Lei nº 13.364, de 29 de novembro de 2016, passa a vigorar

acrescida dos seguintes arts. 3º-A e 3º-B:

"Art. 3º-A. Sem prejuízo do disposto no art. 3º desta Lei, são consideradas

modalidades esportivas equestres tradicionais as seguintes atividades:

I - adestramento, atrelagem, concurso completo de equitação, enduro,

hipismo rural, salto e volteio;

II - apartação, time de curral, trabalho de gado, trabalho de mangueira;

III - provas de laço;

IV - provas de velocidade: cinco tambores, maneabilidade e velocidade, seis

balizas e três tambores;

V - argolinha, cavalgada, cavalhada e concurso de marcha;

VI - julgamento de morfologia;

VII - corrida;

VIII - campereada, doma de ouro e freio de ouro;

IX - paleteada e vaquejada;

X - provas de rodeio;

XI - rédeas;

XII - polo equestre;

XIII - paraequestre."

"Art. 3º-B. Serão aprovados regulamentos específicos para o rodeio, a

vaquejada, o laço e as modalidades esportivas equestres por suas respectivas

associações ou entidades legais reconhecidas pelo Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento.

§ 1º Os regulamentos referidos no caput deste artigo devem estabelecer

regras que assegurem a proteção ao bem-estar animal e prever sanções para os

casos de descumprimento.

§ 2º Sem prejuízo das demais disposições que garantam o bem-estar animal,

deve-se, em relação à vaquejada:

I - assegurar aos animais água, alimentação e local apropriado para

descanso;

II - prevenir ferimentos e doenças por meio de instalações, ferramentas e

utensílios adequados e da prestação de assistência médico-veterinária;

III - utilizar protetor de cauda nos bovinos;

IV - garantir quantidade suficiente de areia lavada na faixa onde ocorre a

pontuação, respeitada a profundidade mínima de 40 cm (quarenta

centímetros)."

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Sérgio Moro

Jorge Antonio de Oliveira Francisco

R E T I F I C AÇ ÃO

LEI Nº 13.869, DE 5 DE SETEMBRO DE 2019
(Publicada no Diário Oficial da União de 5 de setembro de 2019, Seção 1, Edição Extra A).

Na página 2, Onde se lê:

"Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, grave ameaça
ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não autorizado em lei;

III - (VETADO)."

Leia-se:

"Art. 13. Constranger o preso ou o detento, mediante violência, grave ameaça
ou redução de sua capacidade de resistência, a:

I - exibir-se ou ter seu corpo ou parte dele exibido à curiosidade pública;

II - submeter-se a situação vexatória ou a constrangimento não autorizado em lei;

III - (VETADO).

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo da pena
cominada à violência."

Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 10.016, DE 17 DE SETEMBRO DE 2019

Dispõe sobre Conselho de Recursos do Sistema
Nacional de Seguros Privados, de Previdência
Privada Aberta e de Capitalização.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Conselho de Recursos do Sistema
Nacional de Seguros Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização -
CRSNSP.

Art. 2º O CRSNSP é órgão integrante da estrutura do Ministério da Economia,
destinado a realizar o julgamento, em última instância administrativa, dos recursos de
decisões da Superintendência de Seguros Privados - Susep, nos casos especificados:

I - no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966;

II - no Decreto-Lei nº 261, de 28 de fevereiro de 1967; e

III - na Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, nas disposições
relativas às entidades abertas de previdência privada.

Art. 3º O CRSNSP é composto por:

I - três Conselheiros titulares e dois suplentes indicados pelo Ministério da Economia;

II - dois Conselheiros titulares e um suplente indicados pela Susep; e

III - cinco Conselheiros titulares e cinco suplentes indicados pelas entidades
representativas dos mercados de seguro, de previdência privada aberta, de capitalização,
de resseguro e de corretagem de seguro.

§ 1º Os Conselheiros titulares e respectivos suplentes serão designados pelo
Ministro de Estado da Economia.

§ 2º Os Conselheiros titulares e suplentes exercerão mandato de três anos,
contado a partir da data de posse do Conselheiro, admitidas até duas reconduções
consecutivas.

§ 3º Na hipótese de o Conselheiro suplente ser designado como Conselheiro
titular no curso de seu mandato, será observado o prazo referido no § 2º, admitidas até
duas reconduções consecutivas, e não será computado o tempo de exercício como
Conselheiro suplente.

§ 4º O Conselheiro titular que houver exercido três mandatos consecutivos
não poderá ser reconduzido ou designado como Conselheiro suplente pelo prazo de três
anos, contado da data do fim de seu último mandato.

§ 5º Os Conselheiros titulares e respectivos suplentes deverão possuir
capacidade técnica e notório conhecimento nas matérias de competência do CRSNSP.

§ 6º Os Conselheiros suplentes substituirão os titulares em suas ausências e
impedimentos e na hipótese de vacância.

§ 7º O Presidente do CRSNSP será um dos Conselheiros titulares a que se
refere o inciso I do caput e o Vice-Presidente será um dos Conselheiros titulares a que
se refere o inciso III do caput, ambos designados pelo Ministro de Estado da
Ec o n o m i a .

§ 8º Nas hipóteses de ausências, de impedimentos e de vacância do
Presidente do CRSNSP, o Vice-Presidente o substituirá, sem prejuízo da participação de
Conselheiro suplente, que será convocado para compor o quórum.

§ 9º Nas hipóteses de impedimento, de ausência ou de vacância dos cargos de
Presidente e Vice-Presidente, concomitantemente, a presidência do CRSNSP será exercida
pelo Conselheiro titular com mais tempo no órgão e, em caso de empate, pelo mais idoso.

Art. 4º O Procurador-Geral da Fazenda Nacional designará Procuradores da
Fazenda Nacional com conhecimentos especializados para atuarem junto ao CRSNSP, na
forma e nas hipóteses estabelecidas no Regimento Interno do Conselho, que zelarão pela
fiel observância da legislação.

Art. 5º A Secretaria-Executiva do CRSNSP será exercida pelo Ministério da Economia.

§ 1º O Secretário-Executivo do CRSNSP será designado pelo Ministro de Estado da Economia.

§ 2º O Secretário-Executivo do CRSNSP contará com o assessoramento do
Secretário-Executivo Adjunto, designado pelo Presidente do Conselho.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Migalhas
Realce


